
PREGAO
PRESENCIAL

N. 00312023
sRP-o0212023

OBJETO: REGISTRO DE PREçO QUE TEM COMO OBJETO
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
URNAS FUNERARIAS INCLUTNDO ORNAMENTAçÃO COM
FLORES NATURAIS E SERVIçO DE TRANSLADO, PARA
ATENDER PESSOAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DO MUNrCÍprO DE RIACHUELO/SE, CONFORME
DrsposrçÕrs eu EDTTAL E TNFORMAçÕES CbnSrArurES NO
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA.
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PRBGAO PRESENCIAL no 0312023 - SRP-002/2023 FMAS

Senhor Licitante

Visando comunicação futura contrataçâo entre O FUNDo MUNICIPAL ne lsstsrÊNcte
§OCIAL DO wtUxtCÍptO DE RIACHUELO/SE e essa empresa. solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de

entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: licitacaopm12t @gmail.com
A nâo remessa do recibo exime à Comissâo Permanente de licitação da comunicação de eventuais

retiticaçôes ocorridas no instrumento convocatório. bem como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social

CNPJ n"

Endereço:.-

E-mail:_

Cidade: Telefone Fax:

Pessoa para contato:_

Recebemos. através da Comissão de Licitação nesta data cópia do instrumento convocatório da licitaçào
acima identificada.

Local '-de de ?0

Assinatura

l
Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe

Estado:

\



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIR,{ NIT'NICIPAL DE RIACHTiELO
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PREGÃO PRESENCTAL N" 0.1/2023 SRP.OO2/2023-FMAS

Edital de ampla concorrência à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em
atendimento ao disposto no artigo 48, incisos IlI, da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações.

ónc;Ão : sECRETARIA MUNICIpAL DE ASSrsrÊNCIA soctAl

TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço Por ltem

MODO DE FORNECIMENTO: Enrpreitada poÍ Preços Unirários.

LE(;ISLAÇÃO APLICÁVEL : Lei Federal n" 10.520102. Lei Fcderal 8.666'93. atualizada. Lei Complemenrar n

l?3,'06 e suas alterações e o Decretos Municipal n'275/201.1.

LOCAL : Sede da PreÍ'eitura Municipal de RIACIIUELO. Praça Geúlio Vargas. 71. Cr'ntro.
zuACHUELO/SE

TELEFONE : (79\ 3269-2038

E-MAIL : licitrrcanonr12 I íargmail.com

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCTAL DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - ESTADO
DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' t4.682.569/0001-99. com sede na
Praça Silvio Cesar Leite. no s/n - Centrc fuachuelo - Sergipe, toma público, para coúecimento dos interessados. que
Íàrá realizar licitação modalidade PREGÃo PRESENC|AL tipo MENoR pREÇo poR ITEM, regida pela Lc'i
Federal n' 10.520, de 18 de julho de 2OO2 e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666. de 2l de Junho de l99i
atualizada. observada a Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações e os Decreros
Municipais n 275,201'1. O EIYVELOPE CONTENDO AS PROPOSTAS E Os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃo DEVERÃO SER ENTREGUES l9i l212023 Às t0:30HS , na Sede da prefeitura Municipal dc
RIACHUEt-O SE. Setor de Licitação. obedecidas as condiçôes e exigências que se seguem.

A Documentaçâo do presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Sede da
Prefeitura Municipal de RIACHUELO. Setor de Licitaçâo. no horário das 08:00 às 12:00 homs, onde poderá ser
adquirido.

O Edital poderá ser adquirido, tambem, através de e-rnail: licitacaopm12l@gmailcom.

1.0 ()B.,ETo
I.I CONSTITTJI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREçO QUE TEM COMO OBJETO
c0NTRATACÀ0 DE EMPRESA PARA o FoRNEclMENTo DE URNAS FUNERARTAs tNcLÚtNDo oRNAMENTAçÃo coM
FLORES NATURAIS E SERVIÇO DE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA FINAN.EIRA Do
MUNICIPIO OE RIACHUELO/SE CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

2.0 - CONDICÔES DE PARTICI PACÃO

?.1. PODERA PARTICIPAR desta licitaçâo as Grandes Empresas. Microempresas e EmpÍesas de Pequeno porfe.
regularmente estabelecida no Pais. cujo ramo de atividade constante de seus atos constiturivos seja compatível com o
ob-ieto do presente Cename. e que satisfaça todas as exigências. condições e normas contidai neste Edital e seus
Anexos:
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2.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previslo na Lei Complenlentar n
l2i. de l,l de dezembro de 2006 e suas alterações.

2.3- A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pone seni comprovada mediante apresentação da seguinte
documentação:

2.J.1 A compro!àçáo da condição de Microempresa (ME) ou Empresâ de Pequeno Porte (EPP) pelo licitante.
empresário ou sociedâde será efetuadâ exclusivamente mediante Certidáo expedida pela Junta Comercial de seu
domicílio, emitida no corrente ano, nos termos do disposto pelo artigo J'dâ lnstruçâo Normativa n".16, de 0J dc
março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integrâção - DREI, €mitidâ no erercicio vigente.
compro!ando a âtual situaçâo da empresa.

2.3.2 - A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e nâo comprolar tâl condiçâo
na fase de credenciâmento em conformidade com subitem 5,5.1 não se beneficiará do tratamento diferenciado
pre! isto nâ Lei Complementar n" 123/2006 alteradâ pelâ Lei Complementar nu l17l20ll.

3.0 - ('RI,: l)[. NC I,{ 1t IiNTO

2.3'3 - A empresa que declarar falsâmente enquâdrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Portc
(EPP). pâra beneficiar-se do trâtamento diferenciado. incorrerá em infração p€oal e estârá sujeita às penas
preri§tas no artigo 93 da Lei rl'8.6ó6/93. sem prejuizo das demais penalidades cíveis, criminais e âdministrâtira
cabír cis:

:.'1. NÂo SEú ADMITIDA. nesta licitaçâo. a participação de Microempresa ou Empresa de pequeno pone
enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas:

I Qur'. ern regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sgjÍrm controladoras, coligadas oLr
subsidiárias e'ntre si:

ll []ncontrem-se sob falência. concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores. dissoluçâo ouliquidaçiio:

lll - Icnhanr, sido.suspensas- temporariamente, de participar de licitações e contratar com está prefeitura rle Riachuc,loc ('tt dr'claradas inidôneas para licilar e,'ou contrata; com à aari"iri.àçao pública. direta ou indireta. Federal. Esradualou l\lunicipal. salvo as reabilitadas:

lv - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade conmtante ou responsáyel pela licitaçâo:
v - Estejam inadimprentes com obrigações assumidas perante a prefeitura Municipar de Riachuero - sergipe.

i,rl;1lilflri '.'"';'i:::''::''i.d-,...-:ue rseu 
represenranre regar nâo poderá. em hipórese arguma. represenrar mais deo.'.ru..in.uà*,in"ui,,ffi".::ü;i'fflT;il;:lillji:ilJ.J; 

#.,.,:i;:^ Áll;-;#;;;;'á:"pronramen,e

l;1;lÍJ,ii',i,riH,ll1"-llÂ",,??1li:;lXlijll'llllifil,l,o.,* Microempresa ou Empresa de pequeno porre sob o

:.7. A particípaçâo neste ceffamÉ

;;';,fJJxi,li,3i?il'Jlr'rT@pes de propostas. ocorrerá a fase de credenciamenro, onde serão visros e idenriÍicados

;;|,1.;Y#1,,1'ir1*::::Hr:: credenciamento no horário previsro no preâmbulo deste Editar. nâo serão mais aceiros

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachueio _ Sergipe
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3.2 - Somente poderão panicipar da Íàse de lances verbais desta licitação empresas que atendendo as condiçôes
estabelecidas no item 3.0. no dia. hora e local da realização do Pregão se fizerem representar poÍ pessoa com poderes
para formular ofenas e lances verbais. negociar preços. declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposiçào de recursos, enfim. para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão comprovados
tais poderes da seguinte forma:

3.2.1 - Se proprietário ou sócio: por meio do contrato social. do cartão do CNPJ e da caneira de identidade ou outro
documentô equivalente (com foto):

3.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação do instrumento público ou particular de procuração (Art. 653. do
Código Civil). com firma reconhecida em Caíório. conferindo-lhe poderes para formular ofenas e lances de preço e
praticar os demais atos peÍtinentes ao certame em nome da representada, inclusive renúncia ao direito de intcrpor c'

desistir de recursos. acompanhada do ato de investidura de quem a firmou, do canão do CNPJ e da caneira de
identidade ou outro documento equivalente (com foto) do responsável legal da empresa com poderes para tal. e do
procurador.

3.2.i O Representante poderá credenciar-se tambem apresentando Carta de Representaçâo com firma reconhecida
em Cartório. contêccionada conforme modelo do Anexo III deste Edital. acompanhada do Contrato Social. do cartâo
do CNPJ e da carteira de identidade ou ouro documento equivalente (com foto) do responsável legal da empresa conr
poderes para tal. e do procurador.

3.i - Os documentos referidos nos itens 3.2.1, 3.2.2 e 3-2-3 deverão ser apresentados em separado dos envelopes
proposta e habilitação, durante o ato esp€cÍfico para o credenciamento e/ou representação. e em forma de cópias
autenticadas ou acompanhadas dos oÍiginais, estes para fins de conferôncia. sendo que as cópias farão, posteriormente.
pane dos autos.

i.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira Íicaní impedido de participar da làse de
lances verbais, de negociar preços. de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de
recursos. enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertuÍa dos envelopes "PÍoposta de Preços" c
"Habilitação" relativos a esle Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrilÀ para efeito de
ordenaçào das propostas e apuração do menor pÍeço.

i.5 - Nào será permirido um mesmo representante para mais de uma empresa.

.t.0 - Fo ,{ DE APREST] ACÃO DOS DOCTIM EI'iTOS

'l.l As propostas deverâo ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licÍtante. datadas com a data prevista
para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprieliirio da empresa.

'1. I . I - Caso a proposta seja assinada por pessoa estranha ao Contrato Social. a mesma deverá comprovar ter poderes
para assinar a proposta. através de pÍocuração pública ou particular, com hrma reconhecida em Canório.

'l'2 -. Nào será aceilo propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofenar o preço unitário e toral em
algarismo e por extenso. na moeda corrente do pais. sendo desconsideradas ^ paopostui que contiverem rasuras.
emendas. ressalvas. borrões ou entrelinhas. que possam suscitar dúvidas. especiaimente em se tratando de valores.
assim como nâo serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presente Edital e seus
Anexos.

4.3 -. Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue. a Administração valer-se-á
do direito de exigir apresentação de amostra do mesmo.

4.4 - os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou por qualqucr processo
de cópia autenticada em cartório ou por Servidor da Administração. inclusive no 

-verso 
dà parte integrante do

documento apresentado. ou publicação na lmprensa Oficial.

4 5 - Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos de habilitaçâo deverão ser
acondicionados em três enveloPes separados. lacrados e rubricadós em suas extremidades, subscritos da seguirrte forma:
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5. I Os envelopes deverào ser entregues. lacrados. na Prefeitura Municipal de RIACHUELO. Setor de Licitação. até a
hora lixada no preâmbulo deste Edital para realização da sessâo pública prornovida pela pregoeira.

6.0 _ PROPOSTA

6. I - A p[oposta de preços deverá ser apresentada na tbrma do item 4. I subitem 4. I .l sem rasuras. emendas. ressalvas
ou entrclinhas. podendo ser elaborada conforme modelo do Anero lV ou com as seguintes informaçôes:

6.1.1 - fazer menção ao número deste Pregâo, a razão social e ao número do cNpJ, âo(s) número(s) de
telefooe(s), far e e-mail, endereço com CEP, indicâçâo do banco. agência bancária e número da contâ corrente dâ
licitânte.

6.1.2 - quâliÍicâção completâ do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e estâdo civil), para
íins de confecçâo do contrato, no caso dâ licitante sâgrar-se vencedora.

6.1 .i descriçâo completa de cada item.

Rua Santa Maria sln - Centro - Riachuelo Sergipe
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ó.1 ..1 - preço unitário e total de cada item. de acordo com o Termo de Referência (Anexo I). expresso em real, junto ao
qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidenles sobre o objeto licitado (tributos. seguros, fietes, encargos
de qualquer natureza).

ó.1.5 periodo de vigência a panir da data de assinatura do contrato ate o dia xx/xx/xxxx.

6.1.6 - prazo de validade da proposta não inferior a ó0 (sessenta) diâs corridos. As propostas que omitirem o prazo de
validade serâo enlendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. Caso seja indicâdo prâzo de
vâlidâde ds propostâ inferior âo mínimo permitido, a Prego€ira desclâssificârá â proposta.

6.1.7 Condições de pagamento. conforme a entrega.

6.2 - Nos valores que t'orem propostos serão consideradas as seguintes regras

6.2.1 - quanto à Aação relativa aos centavos: duas casas decimais:

6.2.2 - discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos por extenso;

ó.2..i - discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário:

6.3 - O Pregoeiro conigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, sendo considerado para fins dc
classificação das propostas o valor proposto com as correções.

?.0 _ ACEÍTAÇÂO DAS PROPOSTAS

7.I - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão.

7.2 - Nâo serâo aceitas propostas que apresentarem preço simMlico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis conr os
preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que este Pregão não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiâis e instalações de propriedade do próprio licitante.
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

7.), O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de técnicos pertenc€ntes ao quadÍo de pessoal do Município de
RIACHUELO. ou, ainda. de pessoâs fisicas ou jurídicas esnanhas a ele pâra orientar sua decisâo com relaçâo a
aceitaçào das propostas.

8.0 DESCLASS FICAC'ÁO DAS PROPOSTAS

8.1 Serãodesclassificadas

8. L I As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos;

8.1.2 As propostas com preços excessivos ou rnanifestadamente inexeqüíveis;

8.1.3 Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados mediante pesquisa
de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexeqüíveis aqueles que não venham a ter sua viabilidade
demonstrada atraves de documentaçâo que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contralo.

8.2 - No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira podeú fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentaçào de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua desclassificaçâo. nos termos do art.48
§3". da Lei Federal n" 8.666/93.

9.0 -.'ULGAMEN DAS PRoPOSTAS

9.1 No local. dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital. será aberta a sessão de processamento do pregâo.
iniciando-se com o credenciamento dos interessados:

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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9,2 Após a fase de credenciamento das licitantes. a Pregoeira procederá a abertura das Propostas de Preços.
verificando. preliminarmente. a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório e seus anexos. com a consequente divulgaçâo dos preços cotados pelas licitantes classificadas:

9.1 Para fins de julgamento e classificaçâo das propostas será adolado o criterio do MENOR PREçO POR ITEM,
observados os prazos ntáximos para o fomecimento. as especificações técnicas e os parâmetros minimos de
desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos. bem como a compatibilidade dos preços proposlos
com os pralicados no mercado:

9.,{ Serào qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a proposta de menor
preço. em contbrmidade com o Anexo I. e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em ate l09t (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classiÍicação das propostas
será adotado o crilerio de menor preço por item:

9.5 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no irem anterior. serão selecionadas as
propostas que apresenlarem os menores preços, até o máximo de 3 (tÍês). independentemente do valor. No caso de
empate nos preços. serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes:

9.6 - Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais. senâ realizado sorteio, também, para determinação
da ordem de oferta dos lances:

9.'7 A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 9.6, a apresentar os
Iances verbais. a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das demais. em ordem decrescente de
valor:

9.8 - A Pregoeira poderá. motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o yalor ou percentual
minimo para redução dos lances. mediante previa comunicaçâo às Licitantes, concordância destas e expressa mençâo na
Ata da Sessãoi

9.9 - Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores âo último apresentado;

9.10 - No tocante aos preços. às propostas serâo verificadas quanto à exatidilo das operações aritmeticas que
conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
coÍretos os preços unitários e por escrito. As corÍeçôes efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta:

9. I I Seú(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofera(em) o menor preço por irem;

9.12 A etapa de lances será considerada encerrada quando. indagadas pela Pregoeira, todas as panicipanres
qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances. ou quando encerrado o prazo estipulado na forma
do subitem 9.8:

9.li Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s) proposta(s)
escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor eslimado para a contÍatação, ficando vedada a aceitaçâo de propostalsl com
valor(es) superio(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Édital, nois) item(ns)
correspondente(s):

9.14 Declarada encenada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da(s)
prinleira(s) classificada(s). quanto ao objeto e valor(es), decidindo. motiyadamente, a respeito. ficando vedada a
aceitação de Proposta(s). com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo ãe Referência Anexo I
deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.15 A Pregoeira poderá negociar com a autora da ot'ena de menor valo( com vistas à redução do preço;

9.16 - A(s) empresa(s) vencedora(s) obriga(m)-se a fornecer. no prazo de 0l (um) dia útil após o encerramento da
sessão pública de realizaçào do pregão. nova planilha de preços. com os devidos preços unitário; e totais resultantes da
redução dos preços.
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9. t7 § l encedo drr crá ao ra dentre os rod utos ist rado nl
Delo(s) mcsmoís). em um Drazo de 2{ (vinte e quatro) horas. coÍrtados da data de divulsacâo do resultado da
Dresrnte licitacão.

9.18. A adjudicâçáo do objeto licitado estará sujeito à análise das amostras de que trata o item "9.17.", a ser realizada
por utn servidor do município. devidamente autorizado. que emitirá relatôrio de aceitaçâo ou não dos produtos
ofcrlados. Nos casos de reieicão de Drodulos. o Dresoeiro Dâssará a analisar os ofertados Delas licitanles
subseouentes na c lassificâção de Drecos. não cabendo mâis ao licitânte com o Droduto re ieitado a troca d0
lllt§llli]

9.19. A análise das amostras será realizada utilizando-se dos seguintes criterios dejulgamento:

a) Conlbrrnidade com a descrição dos produtos licilados e descritos no Termo de referência deste Edital:

b) Peso:

9.20. A ausência de amostras, solicitâdas neste Edital, será trâtâdâ como falta grave, e o licitânt€ que s causar
será rejeitâdo nos itens a serem âdjüdicados em seü nome.

I I.l - Para habilitação na pÍesente licilação, as licitantes apresentarão documentaçâo relativa a Habilita6o Juridica-
Resularidade Fiscal. Qualificaçâo Técnica e Qualificação Econômico-Financeira, conforme abaixo:

I 1.2 - Habilitaçáo Jurídica:

I I .2.1 RC ou documento similar com foto do{s) responsível(is) Legal(is) da Empresa:

I 1.1.2 Regisro comercial no caso de empresa individual:

I 1.2.i - Ato conslitutivo. estatuto ou contrato social com todas as suas alterações, ou última alteração consolidada. em
vigor. devidamente registsado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações.
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

I 1.2.4 - Inscriçâo do ato constitutivo, oo caso de sociedades civis- acompanhada de prova de diretoria em exercicio:

I l.?.5 - Decreto de autorização. em se ratando de empresa ou sociedade est*angeira em funcionamento no pais. e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.

I1.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I I .i.l - Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de pessoa JurÍdica (CNPJ);

I 1.3.2 - Prova de lnscrição no Câdastro de Contribuintes Estaduâl ou Municipal. se houver. relativo ao domicilio
ou sede da Licitante. peÍinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

I 1.i.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de cenidão unificada expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN). refeiente a
todos os créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive os
previdenciários quanto a seguridade Social - INSS (poRTARlA PGFN/RFB N" 1.75t. DE 02 DE ouruBRo DE
2015):

I l.l.'l - Prova de regularidade para com as Fazendas Estâdual e Muricipal. do domicílio ou sede do licitante

9
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9.21. Scrão desclâssi{icades âs propostas que nâo atenderem às exigências do present€ Edital e seus Anexos,
caso sejam omissas ou apresentem irrcgularidad€s ou defeitos câpâzes de dificullar o julgamento.

I I.O - HABILITACÂO

I I.i.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo d€ Serviços (CRF)I
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ll.l.6 - C N D T - Certidâo N€gativa de Débitos Trabalhistâs de acordo com a Lei 12.440/2011:

I1.4 - Para àquelas cenidões que nào contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira considerará o prazo de
validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão.

I 1.5 As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitaçâo deyerão apresentar no dia e hora
indicados no preâmbulo. toda documentação exigida para et'eito de comprovaçâo de regularidade fiscal. mesmo que
estâ apr€sente algumâ restriçâo.

lf.6 Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista. pqra os enpresu:; que
conprovtrcn que são llE's ou EPP's" serão assegurado, o prazo de 05 (citrco) dias úteis. cujo termo inicial
conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do ceíame, prorÍogáveis por igual periodo. a
critério da Administração Pública- para a regularização da docümentâÇão, pagamento ou parcelamento do débito. e
emissào de eventuais cenidôes negativas ou positivas com efeito de negativa. conforme disposto no Art. 43. § l'. da Lei
Complementar n'123, de l4 de dezembro de 2006 e suas alterações.

ll.6.l A não regularização da documentação. dentro do prazo previsto. implicará na decadência do direito à
conlratação. sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81. da Lei Federal n' 8.666193 e âlterações posteriores. sendo
tàcultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, ou revogar a licitação.

I1.7 - Quâlificação Técnica:

ll.7.l - Comprovaçâo de aptidào para desempenho do fomecimento, compatÍvel em caracteristicas, quantidades e
prazos com o objeto deste ceÍame, através de I (um) ou mais ATf,srADo(s) DE cApACtDADE TÉcNtcA.
tbrnecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente assinado, carimbado. enl papel timbrado da
empresa ou órgão tomador.

11.7.2.1 - Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresenlar Certificado ou Alvaná de
Funcionamento da Vigilância Sanitlria da sede ou domicílio da sua localidade.

I 1.8 - QualiÍicação Econômico-Financeira:

I I 8.1 - 8.4.2. Cêrtidão Negativâ de Folêncis, Concordata, Recupereçlo Judiciat ou ExtraJudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoajuridica.

I1.9 - Outros Elementos:

| 1.9.1 - Declaraçâo de Comprometimento nos moldes do Anr'ro ll.

I 1.9.2 - Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldês do Anexo VI.

I l.l0 - A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicani na inabilitaçâo da licitante, sendo vedada a
concessão de prâzo para a complementaçâo da documentação exigid4 exceto nos casos estabelecidos no item I 1.6 deste
edital.

ll.ll - No caso de todas as licilantes serem inabilitadas a Pregoeira poderá conceder o prazo de 08 (oito) dias úteis
parâ apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motiyadores de sua inaLilitação. com base legal no
art.48 §3". da Lei Fedenl n" 8.66ó193.

r2.0 - IM PUGNACÀO E PEDIDOS T) T] I]SCLAREC I M Í]NTO DO l)t1ÂL

I 2. I - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que nâo o fizer ale 02 (dois) d ias úteis antes da data
designada para a realização do Pregão. apontando de forma clara e àbletiva as falhas e/ou inegularidades que entende
vtctarenl o mesmo.
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l2.l.l - Caberá a Pregoeira decidir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposta. Se
procedente e acolhida a impugnação do edital. seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realizaçâo do
cename.

12.2 As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito. impressas no papel timbrado da licitanre.
carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação impressas e em meio
magnético para tins de alimentação do SAGRES. Deve. ainda. ser anexado à impugnaçâo cópia do contrato social da
empresa. RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador. procuraçào com firma
reconhecida em Cartório, contrato social. RG e CPF do Procurador da Licitante.

12.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados poÍ escrito, impressos no papel timbrado da licitante.
carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encamiúados a Pregoeira, até o2(dois) dias úreis da
data designada para realizaçâo do Pregão.

l3.l - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao l'inal da sessâo. com
registro em ata da síntese das suas razões de reconer, momento a partir do qual seÉ concedido ao interessado o prazo
de 0i (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde Iogo, intimadas para
apresentar as contÍarrazões. em igual núnrero de dias. que começarão a correr do termino do prazo do recorrente. sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.

li.l.l - A falta de man ifestaçâo imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste
Pregâo, implicaú decadência desse direito da licitante, devendo a hegoeira adjudicar o objeto à vencedora.

13.1.2 - Na hiÉtese da interposição de recurso, os aúos do processo perrnanecerão com vista fianqueada aos
interessados, nos termos do AÍ. 109, §5., Lei Federal no 8.666193.

ll. l.-i - O recurso não terá efeito suspensivo.

li. I .'l - Os recursos deverào ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do
Pregoeiro e observarão:

13.1.4.1-quantoasuainterposição,opramde03(três)diasconsecutivos,aconlardamanifestaçãodesuaintençãode
recorrer. registrada em atal

3.1.'1.1 - a tbrma escrita, conr a assinatura do representante legal da Iicitante;

13.{.-1.3 o arquivo contendo o texto em meio magnetico para fins de alinlentaçâo do SAGRESTTCE:

I 3. 1.4.4 - a legitimidade e o interesse recursais;

13.1.4.5 - a fundamentação

I3. I .5 - Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de 05(cinco) dias úteis e seu resultado
comunicado as licilantes.

14.l - O Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitaçâo. submeterá o seu resultado à
deliberação da Senhora Secretária Municipal de Assistência Social com vistas à homologação.

14.2 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada definitiva. após homologação realizada pela Gestora do FMAS.

I5.O - ANULACÃO E REVOGACÃO

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
ll

13.0 - RE( t.rRsos

I{.0 _ HoMOLOGACÂO



ESTADO DE SER(;IPE
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RIACHTJELO
FT]NDO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.l - Por razôes de interesse público. decorrente de fato superveniente. devidamente comprovado. peninentc e
suÍiciente para justiÍicar tal conduta. a Administraçâo poderá revogar a presenre licitação. devendo anulá-la por
ilegalidade de olicio ou por provocação de terceiros. mediante parecer escrito e devidamente fundamentado:

15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar. ressalvado o
disposto no parágrafo único do anigo 59 da Lei Federal n.8.666/93:

l5.i - No caso de desfazimento do processo licitatório. é assegurddo o direito ao contraditório e à ampla defesa.

16. I A Administração convocará a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contralo. devendo a(s) mesma(s)
comparecer(em) a Pretbitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento da convocação. sob
pena de decair à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no aÍigo 8i da Lei Federal n'8.666/93 e posreriores
alterações.

l6.l .I Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato. a Adminimação convocará as licitantes remanescentes. na
ordem de classificação. para fornecerem o objeto contratado. facultado a Pregoeira negociar diretamente conl as
licitantes a fim de obter uma melhor ofena.

16. I .2 - Caso a Adjudicatária seja microempresa ou empresâ de pequeno poÍe, cuja proposta tenha sido classiticada
por força dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 200ó, e suas alterações. serão
convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que tenham ofertado preço igual ou ate
59o(clnco por cento) superior àquela classificada em primeiro lugar, na ordem de classificação. para fornecerenr o
objeto contratado. nas mesntas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, conforme disposto no 45, ll do mesmo
Diploma Legal.

16.2 - O prazo para assinatura podeni ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pela licitanle durante
o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo quejustifique a prorrogação, aceito pela Administração.

ló 3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo acima mencionado
caracteriza o descumprintento total da obrigação assumida. sujeitando-se às penalidades estabelecidas na Minuta de
Contraio- 1nr'.,o \ ll deste Edital-

16.'l Decorridos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a con6ataçào, ficam as
adjudicatirias liberadas dos compromissos assumidos.

16.5 - Considera-se como parte integrante do Contrato. a Proposta Vencedora e seus Anexos. bem como os demais
elementos concementes à licitação que servirem de base ao processo licitatório.

I7.O - §ANCÕE§ ADMINISTRATIVAS

I 7. I - As sanções administrativas são:

l7.l.l - advertência:

17.1.2 multa:

17. I .3 - suspensão temporária para pârticipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

17. I .4 - declaração de inidoneidade.

17.2 - As sançÔes administralivas serâo aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Conhato (Ancxo VII).

17 3 - Da aplicaçâo das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimaçâo do ato.

Rua Santa Maria s,ir - Centro Riachuelo _ Sergipe
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18.2 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fomecimento e encaminhará a Contralada

18.3 Recebida a Ordem, a Contratada deverá entregar os produtos no dia estabelecido no local e data estabelecidos
nos itens | 8. I .l e 18.2. acompanhados da respectiva Nota Fiscal.

18.4 - A mercadoria deve atender as especificações e estar em condições próprias para o consumo humano.

18.5 Depois de atestadas, as Notas serão encaminhadas à Tesouraria Municipal para liquidação e pagamento.

18.6 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas seÍá motivo para reprovação e devolução do(s)
produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a ContraÍada fica obrigada a substituí-los no máximo até 0l (um)
dia corrido contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente. sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na Minula do Contrato.

18. I I Cumpridas as lbrmalidades a Autoridade Competente atestaÉ as Notas Fiscais através de aposição de carimbo
com assinatura e as encaminhará a SECRETARIA DE FINANÇAS para pagamento.

19.0 - Do P (;A]\IENTO

19. I - Os pagamentos so serão efetuados, mediante aprcsentação dos documentos:

19. I .l - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

19.1.2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estâdual e Municipal, ao INSS e ao FGTS.

19.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as fonnalidades, o Município de RIACHUELO efetuará o
pagamento das faturas até o lÍigésimo die da apresetrtação das mesmrs na Tesouraria MunicipaL

:0.í) - l()\TE t)E RECURSOS

20. I Os paeamentos serão efetuados com os sequintes recursos financeiros do ano de 2024

2 I.O _ REA.I tisTE Dtl PIIECO

2l.l Não haverá reajuste de preço

1) O_ACRESCIMOESUP RI'SSÃO

22.1 No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25%(vinte e cinco por cento). nos temos do Art. 65. §§l'e 2'. da Lei Federal n. 8.666/93 e posleriores
alteraçôes.

22.2 A Contratada Íica obrigada a aceitar nas mesmas condições contraruais. os acréscimos e supressões que sc
Í'izerem necessários. ate o limite estabelecido

?2.3 - As supressões acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as partes.
conforme preceitua o An. 65. §2'. ll. da Lei Federal n" 8.666193 e posteriores alteÍações.
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23.1 - Consoante disposição da Lei Federal n'8.666/93. a Administraçâo. caso tenha conhecimento posterior ao

.iulgamento da licitaçâo sobre atos ou làtos que desabonem a idoneidade financeira. técnica ou administrativa da
adjudicatária. mediante despacho fundamentado. poderá desclassificar a licitante vencedora da presente licitaçào.
mesmo já tendo ocorrido a assinatura do Termo de Conrato e retirada da Nota de Empenho. sem que caiba à mesma o
direito à indenizaçâo ou ressarcimento. e sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis. assegurado o conraditório e a
ampla deÍ'esa.

23.2 - A panicipação nesta licitação implica na aceitaçâo integral e irretratável das normas deste Pregão. inclusive dos
seus anexos. sujeitando-se a licitante as sançôes previstas nos anigos 87 e 88 da Lei Federal n.8.6ó6193.

2i.i - Será íacultada ao Pregoeiro ou à autoÍidade superior, em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complenlentar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos
ou informações que deveriam constar originalmente na proposta.

23.4 - O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados ne$a licitação. sobre o Edital e seus
Anexos, estando disponivel para atendimento de segunda a sexta-feira. das 08hs00min às l2hs00min, na prefeirura
Municipal de fuachuelo/Se, ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital.

2i 5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes. ficaná a reunião adiada para o primeiro
dia útil subseqüente, à mesma hora e local.

2.3.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação pertinente.

li.7 Consthui anexos deste edital: I Termo de Referência: ll - Declaraçâo de Comprometimento; llt - Modelo de
Cana de Representaçâo: lV Modelo de Proposta; V - Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação: Vl -
Declaração de lnexistência de Empregados Menores e VII - Minuta do Contrato.

23.8 - O aviso da presente licitação enconha-se publicâdo nos seguinte meios: Quadro de Avisos da prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE. Diário Oficialdo Município de Riachuelo/SE, e os Decretos Municipais no 275t20t1.

Riachuelo/SE.2{ de novembro de 2023

lzaura Maria Mou Ferreirâ Almeidâ
Pregoeira

Rua Santa Maria s1'n - Centro Riachuelo Sergipe
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ANEXO I

| - oB.tETo

l.l - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventuais e contrataçÕes de
SERVIÇOS FUNERÁRIOS para âÍender as necessidades do Fundo Municipal de Assistênciâ Social de
Riâchuelo/SE. de acordo com as especificaçôes. quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

1.2. A licitação será paÍa ampla concorrência. tendo em vista o complexo do fornecimento do
objeto. não será observado o que prevê os aÍigos 47 e 48 da Lei 12312006t decisão essa respaldada
no art. !+9. III do mesmo diploma legal.

l.J. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) mêses a côntar da assinatura da nos termos do
que dispõe o inciso lll do § 3"do artigo l5 da Lei n'8.6ó6193 e, consequentemente não prorrogável na forma do an. l-5.

§ 3". lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2. JL,STtFtcÁTtL'A E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A solicitação em tela se faz necessiírio diante da necessidade da prestação de serviços
funerários para atender as famílias que se encontrâm em situação de vulnerabilidade social. os quais
não possuem condições de arcar com o custo de um funeral digno para seus entes queridos
falecidos. o sen'iço será prestado com uma uma mortuária para crianças. joveníadultos. com
direito a transporte dentro e Íbra do município incluindo iirea rural, retirando o corpo do de cuios
onde encontrar. procedendo todo o necessário até o sepultamento.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos perfilhados do an
io.incisosl. ll e IV. do Decreto Municipalde n" 053 de 0l de fevereiro de 201 3 nos termos que se segue:

Art. 3" 0 Sistemq de Registro de Preços poderú ser adotado nqs
segtintes hipóteses:
I - quando, pelas característicqs do bem ou sentiço, houver
necessidade de contratações.frequentes;
ll - quando.for conveniente a aquisição de bens com prmisão de
enlregas parceladas ou contralação de sert,iÇos remtmerados por
unidade de medida ou em regime de tarelà:
(... )
lL' - quando, pela naíureza do objeto. não .fbr possível delinir
preriamenle o quontitcttit)o a ser demandado pela Administração_

2.3. Do quantitativo demandado

2.3.1 - Os órgãos conhatantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos neste Termo de
Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

t5

TERMO DE REFERÊNCIA

SÍSTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

PRECÃO PRESENCIAL
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i. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: A modalidade de Licitação denominada pregão e a
modalidade licitatória mais utilizada para aquisições públicas. isso porque proporciona. através de suas inovações. um
processo que permite unra economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas as
inovações. caracteristicas do pregào. como uma maior transparência na lnversão das fases: classiticação e habilitaçâo.
Celeridade (inyersào das fases: publicidade: uma única fase recursal; uma única pessoa, pregoeira. responsável
resultando enr decisões rápidas); Beneficio para Micro empresas e empresas de pequeno porte; Utilização do sistema de
registro de preços juntamente com o pregão simplificaçâo de procedimentos. acessibilidade maior. aumento de
concoÍTentes Fase de lances por mais conconentes e negociaçào direta com o primeiro classificado. mais - economia
para Administraçâo Pública na escolha da proposta com melhor preço.

3.1. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do art. 1". ParásraÍb
ún ico da Lei I 0.520i2002. no tocante a bens de natureza comum, rn yeráls;

Art. 1". Para aquisição de bens e sewiços comuns. poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão. que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser ob.ietivamente
definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais no mercado.',

3.2. cRlTÉRro DE JULGAMENTO DA LlclTAÇÃo: o objeto licitado, caracteriza-se como de natureza comurrr.
tendo en) vista que sâo geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente comparáveis entre si. de modo a
pennitir a decisâo com base no MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o Art. 45 § l. inciso I da Lei n. 8.666,91 c'
An. 'l inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especiÍicações usuais praticadas no mercado.

{ - ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MiNIMO

-1. I . O lânce minimo entre lânces será de l9ln.

ITE
M QTD.

MEDI.4.
TINITÁRIA

VALOR
T()TAL

0t 30

ESPECTFTCAÇAO DO OB.IETO

SERVIÇOS FUNERÁRTOS ADULTOS _ SIMPLES.

(ATÉ M KG)

Prcparo do corpot tirrnecimento de urna tirnerária:
t'ornccimenro de llores anificiais e velas: lbrnecimento cle
roupas (vestinrentas apropriadas para velório): veu: Transpofte
dcntro do Município de RiachueloiSE. incluindo área rural.
rclirando o corpo onde se encontrar. procedendo todo o st'niço
neccssário atr.i o sepultamento: veículo especial preparado para
o serviço dotado de conrpanimento exclusivo para transpoíe
de urnas lunerárias.

Descrição dos sen iços

Preparo do corpo: Iimpeza. aplicaçào de
desodorizaçâo extema.

Rua Santa Maria sh - Centro - Riachuelo Sergipe
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Urnâ Funerária: urna nronuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho inlemo:
2.0tM x 0.ótM x 0.40M
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Roupas: colocação de roupa e véu

Flores: flores artificiais distribuidas em torno do
corpo em vasos.

Velas: minimo de 02 velas votivas

Veículos: veiculo especial preparado para serviço
funerário.

Transporte: tÍansporle dentro do município de
Riachuelo/SE. incluindo área rural- retirando o corpo
de cujos onde se encontrar. procedendo todo o
necessário alé o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x óm estrutura
de aço + cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentaçâo: mínimo de l0 pacotes de biscoito do
tipo cream Cracker - Pacote 4009; mínimo 5 litros de
café. Mínimo de 02 (dois) galões de rlgua mineral. (20 i

L).

SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADLILTOS.

TAMANTIO ESPECIAL (C)

(90 KC ATÉ l30KG)

0l L,.

Preparo do corpo; fomecimento de urna funerária:
fomecimento de flores anificiais e velas: fornecimento de
roupas (vestimentas apropriadas para velório); véu; Transporte
dentro do Municipio de Riachuelo/SE. incluindo área rural.
retirando o corpo onde se enconfrar, procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento; veículo especial preparado para
o serviço dotado de compaÍimento exclrrsivo para transpone
de umas funeúrias.

Descrição dos serviços

Urna Funerária: urna moÍuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo ramanho interno:
:.t0M X o.ólilt x ít.5:l'l

Preparo do corpo: limpeza. aplicação de
desodorizâçào extema.

Rua Santa Maria srn - Centro - Riachuelo Sergipe

l7
\



ESTAI)O DE SER(;IPE
PRE[-EITTIRA T{TiNICIPAL DE RIACHTIELO
FTINDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO('IAL

Roupas: colocação de roupa e véu.

Flores: flores artificiais distribuídas em
corpo em Yasos.

Velas: minimo de 02 velas votivas.

torno do

Transporle: transporte dentro do município de
Riachuelo/SE. incluindo área rural, retirando o corpo
de cujos onde se encontrar. procedendo todo o
necessário ate o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x óm estrutura
de aço + cobertura em lona.

> Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentrção: minimo de l0 pacotes de biscoito do
tipo cream Cracker - Pacote 4009; mínimo 5 linos de
café. N4Ínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20
L).

SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS.

TAl}IANHO ESPECIAL (GG)

(ACIMA l30KG)

Preparo do corpo; fomecimento de uma funerária:
fomecimento de flores aíificiais e velas: fomecimento de
roupas (vestimentas apropriadas para velório): véq TranspoÍe
dentro do MunicÍpio de Riachuelo/SE, incluindo área rural.
retirando o corpo onde se encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento: veiculo especial preparado para
o serviço dotado de companimento exclusivo para ransporte
de umas funerárias.

03 l0
Descriçâo dos serviços

Urna Funerária: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho intemo:
2.l8MX0.E7MX0_§?M.

Preparo do corpo: limpeza. aplicação de
desodorização externa.

> Roupss: colocaçào de roupa e véu.

i Flores: flores anificiais distribuídas em torno do
coÍpo em vasos.

; Velas: mínimo de 02 vclas votivas.

Rua Santa Maria s,n - Cenlro - Riachuelo Sergipe
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Veículos: veículo especial preparado para serviço
Í'unerário.
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Veiculos: veiculo especial pÍeparado para serviço
funerário.

Trânsporte: transporte dentro do municipio de
Riachuelo/SE. incluindo área rural. retirando o corpo
de cujos onde se encontrar. procedendo todo o
necessário ate o sepuhamento.

Tenda: fenda piramidal. medindo 6m \ óm estrutura
de aço l cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (,10 cadeiras)

Alimentação: minimo de l0 pacotes de biscoito do
tipo cream Cracker - Pacote 4009: minimo 5 litros de
café. Minimo de 0? (dois) galões de âgua mineral. (20
L).

SERVIÇOS FUNERARIOS PARA CRIANÇAS:

Preparo do corpo: fomecimento de urna firnerária:
fornecimento de flores artificiais e velas: fomecimento de
roupas (vestimentas apropriadas para velório): véu; Transporte
dentro do Municipio de RiachueloiSE. incluindo área rural.
retirando o corpo onde se encontrar, procedendo todo o servíço
necessário atd o sepultamento; veículo especial preparado para
o serviço dotado de compaíimento exclusivo para transporte
de urnas funerárias.

Urna Funerária: urna monuário padrâo assistencial
(PINtls) modelo criança medindo 1,30 de
comprimento.

Prepâro do corpo: limpeza. aplicação
desodorização externa.04 25

de

Roupâs: colocação de roupa e veu

Flores: flores anificiais distribuídas em tomo do
corpo em vâsos.

Velas: minimo de 02 velas votivas

Veículos: veículo especial preparado para serviço
funeúrio.

Transporte: transpone dentro do município de
Riachuelo/SE. incluindo área rural. retirando o corpo
de cujos onde se encontrar. procedendo todo o
necessário ate o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6n x 6m estrutum
de aço + cobemtra en lona.

Cadeira: Cadeiras plásrica sem braço. (40 cadeiras)

Rua Santa Maria s n - Centro Riachuelo Sergipe
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05

2.500
KM

ESTIM
ADO

Alimentâção: minimo de l0 pacotes de biscoito do
tipo cream Cracker Pacote 4009: mínimo 5 litros de
cafe. Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20
L).

TRANSLADO FORÀ DO MUNICiPIO

O serviço de translado envolve serviços prestados para
falecimentôs ocorridos tbra do municipio. O cálculo do serviço
de translado e por quilometro rodado pelo veículo utilizado. O
veículo ütilizado parâ o serviço de translâdo deve ser
veículo especial preparado para serviço funerário.

Estimativâ de quilômetros excedentes - preço por
quilometro excedente a um raio de 40 km da Cidade do
Município de Riâchuelo/SE.

{.2.1.1. A empresa deveú disponibilizar:
4.2.1.2, - Liberação de corpos na instituição da ocorÉncia do óbito;
{.2.1.3. - Acompanhamenro a caÍtório paÍa registÍo de óbito no cartório da cidade da ocorÉncia:
1.2.1.{. - Documentação de translado policial para remoção do cadáver;
{.2.1.5. - Documentaçâo de transladojunto a Secretaria de Saúde da cidade da ocorrênci4 dentro do limite da re.-ciâo
{.2.1.6. - Remoção do corpo da instituição onde ocorreu o óbito até a clÍnica para a formolização.
{,2, t.7. - Tamponamento de todos os orificios superiores e inferioresl
{.2.1.8. - Serviço de vestir o corpo com roupas fornecidas pela familia.
{.2.1.9. - Remoção do corpo da clinica de tanatopráxia até a capela para velório.

{.3. Tipo de urna:

{.3.1. Em madeira de pinos, na cor nogueira para adukos e branca para tamanho infantil e natimorto e envernizada conr
uma demào de selador, cestavada com 06 (seis) alças fixas, fonaçâo no tampo e no casco com qüafro chavetas de
chapinha em metal como acabamento e acompanhamento de um travesseiro tamanho e tipo padrâo.

{.3.2) Tamanhos:

4.3.2.1. ADULI'O l: 1.90m
{.1.2.2. INFANTIL: lm30cn]

.1.,1' Para a categoriâ de s€ryiços funerários a cadáver insepultos por MAIS de 24 horas e causâ de morte que seja
por doença de infecto-contágio:

4.4.1. Liberaçâo de corpos na instituição da oconência do óbito
.1.4.2. Acompanhamento a caÍório para registro de óbito no canório da cidade da ocorrência
4.4.3. Documenmçâo de translado policial para remoçâo do cadáver.
4.4.4. Documentação de translado junto a Secretaria de Saúde da cidade da oconência. dentro do limite da região

metropolitana.

Rua Santa Maria s,'n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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VALORTOTAL 
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OBSERVACÃO: os preços cotados incluem todo o serviço funerário, inclusive translado em um raio d€ {0 km da
cidade do Município de Riachuelo/SE, o que exceder deverá ser computâdo o preço do quilômetro excedente.

{.2. ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIçOS A SEREM EXECUTADOS:

{.2.1. Item l) Para a categoria de serviços funeúrios â câdáver insepultos por MENOS de 2.1
horas e causa de morte que não sejâ de infecto-contágio:
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,+.4.-5. Remoção do corpo da instituiçâo onde ocorreu o óbito ate a clínica para a formolização

1.5. l'ipo de Urna:

{.5.1. Urna confeccionada em madeira de pinos, na cor nogueira e envernizada com uma demão de selador. sextavada
com 06 (seis) alças Íixas. forração no casco e no tampo e com quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento
e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão.

(obs.: FORMOLIZAÇÃO para cadáveres insepultos quando o período do óbito estiver compreendido por menos de 24
horas a 48 horas e causa de morte que seja por doença infecto-contágio).

{.5.2. Tâmânhos:
.1.5.2.1. ADLII-TO: 1.90m
,1.5.2.2. lNl-'ANTIL: I nr3Ocm

4.6. ltens importantes Íelâtivo ao seryiço fünerário:

4.ó.1. Do veículo:

4.6.2, O veículo fúnebre deveÉ estar de acordo com a legislação municipal e normas da ANVISA

{.6.3. O veiculo deverá ser registrado em nome da empresa ou de seu proprietiírio. devidamente adaptado para o serr iço
funerário.

4.6'{' O veículo deverá ter compartimento de carga apropriado, destinâdo êxclusivâment€ ao transporte de
cadáver e totalmente isolado do compartimento de passageiros. (conforme § 2" e 4' do Art.lJ Cap. V Anero I da
consulta pública n" 89 de 2011212005 dâ ANVISA).

5. DA HAB\L|T'.[ÇÃO

5,1 - Como condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classiÍlcada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de panicipaçào.
especialmente quanto à eristência de sanção que impeça a panicipaçâo no certame ou a futura conhatação. mediante a
consulta ao seguinle cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de
apÍ.apps.tcu.gov.br/)

Pessoa Juridica do lribunal de Contas da tJnião (hftps:,Tcertidoes-

1

5.i - Seú realizada. também, consulta do sócio majoriúrio no Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas-CElS (http: rr rYrv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). por força do artigo l2 da Lei n" 8.429. de 1992.
que prevê. dentÍe as sançÔes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de
contrataÍ com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participaçâo. a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscat e trabalhist4 à qualificação econômica financeira e
habilitaçào tecnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à
contirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los. em Íbrmato
digital. via sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de inabilitação.

-5 6 Somente haverá a necessidade.de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante apresentaçâo
dos docuntentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em rilação à integridade dã documento digitai

5'7 Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indícaçào de cNpJ/cpF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.

5 8 Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante Í-or a filial.
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todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela prôpria natureza.
comprovadamenle. forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceilos regisros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
peninenles à Certidào Conjunta de Debitos Relatiyos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniâo. emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional. por constar no proprio
documento que é válido para matriz e filiais. bem assim quanto ao Cenificado de Regularidade do FGTS. quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado. devendo. desta forma. apresentar o documento
comprobatório de autorizaçâo para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital. a documentaçào
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLÁRAÇ',OE9:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposo no lnciso VII, art. 4.' da Lei n..
10.52012002.

6.2 Declaração de nào utilizaçâo de mâo de obra infantil em cumprimento ao Decreto n-" 4.358/02 e ao Inciso
xxxlll. do AÍ. 7.da cF.

6.3 Declaração. sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa
ou empresa de pequeno pone. microempreendedor individual. estando apto a usufruir do rabmento làvorecido
estabelecido nos 4n.42 ao art. 49 da Lei Complementar n' 123, de 2006. de acordo com o s lo do art. 13 do Decreto
Federal n' 8.538/201 5. esta declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidâo Simplificada expedida pela
Junta Comercial.

HA B I L17,1("iO JURÍ DICA

'7 I No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede:

1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenricidade no sitio
w!!.pol!'a1d_qcr!!lqqLd- d or.gsy.br;

7.3. No caso de sociedade entpresária ou emprcsa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato conslitutivo.
estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores:

7.'1. . Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o paÍicipante sucursat, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local desua
sede. acompanhada de prova da indicaçâo dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e eslatuto social em vigor. com a ara da assembleia que o aprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civilãas Pessoas Juridicas d, ,.rp""iiru sede. bem
como o registro de que trata o an. 107 da Lei n. 5.7ó4, de 197 t:

7 7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de autorizaçâo.

7'8' os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

'7 .9 RC e CPF do representante legal da Empresa e procurador. r for o caso. (Cópia).

IJ. DÁ REGULARIDADE FIS(:AL E TR,IBÁLHISTA

Rua Santa Maria sr'n - Centro - Riachuelo Sergipe
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- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas. conforme

E.2 - Prova de inscrição'no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao domicílio ou sede do
licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS):

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de cenidào expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados.
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunra n" 1.751. de 02/10i201.1. do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante. relativa à atividade em clio
exercicio contrata ou concorre:

8.1

o caso

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório. deverá
comprovar tal condição mediante declaraçâo da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede. ou outra equivalente. na
t'orma da lei.
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8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante. relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concoÍTe:

Rua Santa Maria s/n - Centro _ Riachuelo _ Sergipe \

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a justiça do habalho. mediante a apresentaçào de
cenidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tiúlo úU-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-Lei n.5.452, de l" de maio de I943;

8 9 ca§o o licitante delentor do menor prêço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deve[áapresentar toda a documentação exigida para.efeito de comprovação de regularidaae fiscaie trabattii.à. ,",,.no qr. .r,uapresente alguma restríção. sob pena de inabilitação.

S l0 Havendo alguma restriçâo na. comprovação da regularidade fiscal e trabalhistâ, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá uJ ror"nto em que o proponente tbr declarado vencedor docefiame' pÍonogáveis por igual periodo' a critério da Adminisrração e'ibtica pará a r.grlàii-i1'á o, ã"cumenraçio.pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas o, polri,irr" io, .ralto de certidâo

§flt1.T:l"i.fir1i;ti:," art' 43' § I' da Lei cornprementui n." ú:rzoos. ;", " ,.d"ç;;';oda pera Lei

r,.1 I . '.A não regurorização da 
.documenraçiio no ptazo ocima prcvkto, impricará decadêncio dodireiÍo à contratoção, sem prejuízo.das sançáes preiiiot ,o on. gr da Lei n" g.666, de 2r dejunhode 1993, sendo Íacurtodo à Ádministraçii) ,rirorri oi ricitantes ,r*rr;r;;;^:-oà ora"m d"clossificação, paro o assinotura da ara de registro aipriçor, ou revogar a ricitação.

9. QUALIFIC'AÇÃO TÉCNICA

9l Comprovação de aptidâo para o fomecimento em características. quantidades e prazoscompatíveis com o objeto desta ricitaçâo, ou com o item pertinente. medianie u ap.er.ntuçao o.atestado (s) fomecido(s) por pessoas juiídi.u, a. air.ito p,ilil;;;;t;;:'s'Ir!! 
a aprs5

9.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. expedido pelo municipio de origem.

9.3. Licençâ Sanitária Münicipal/Estadual expedido pelo o órgâo respectivo:

l;1,,.,,*.'^'iÍJllX':i:JJ,:1ff':,,;:J*;":H:1,ffi,§,:l'fJj:..".ix,,o, n,o apresentar quaisquer dor
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9.5. O lic itante prov isoriamente vencedor em um item, q ue estiver concorrendo em outro item. fica rá obrigado a
comprovâr os requisitos de hâbilitação cumulâtivâmente (Declaraçôes e Habilitação Juridica - Regularidade Fiscal e
Ilabalhista. Qualilicação Econômica e Financeira). isto. somando as exigências do item em que venceu (Habilitação
'I-écnica). 

e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação. alérn da aplicaçào das sançÕes cabíveis.

9.ó. Constalado o atendimenlo às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.1. As Certidões que não possuirem prazo de validade. somente serão aceitas com data de emissão nâo superior
a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste pregão.

IO. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FTNANCEIRA

l0.l Certidào negativa de falência ou concordata. expedida pelo Canório de Distribuição da sede da licitante.
e\pedida nos últimos i0 (trinta) dias que anteceder a abenura da licitação. salvo se consignar no próprio texto data de
validade diferente.

11. ENTREGA ECR|TÉRIOSDEÁCEITÁÇÃODOOBJETO.

I l.l A entrega do objeto deverá no municipio de Riachuelo/SE, à medida que precisar e haver ordem de fornecimenro
por parte da contratante.

I 1.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte. o objeto contÍatado em desacordo com as
especiÍlcações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contralo. fixando prazo para
a regularização.

11.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. e
dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em
que se verificarem vícios. defeilos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execuÇào de serviços.

I L4- O objeto desta licitação deverá estâr de acordo com as normas legais vigentes.

12, OBRIGÁÇÓESDACONTRÁTANTE

12.1. Sâo obrigações da Contratante:

12. I . I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ed ital e seus anexos:

12.1.?. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados provisoriamente com
as especificações constanles do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivol

12.l.i. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fomecido. para que seja substituído, reparado ou corrigidol

ll.l.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimenÍo das obrigações da Contratada. atraves de comissão/servidor
especialmente designado:

ll l 5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto. no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos:

l2'2' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros.
ainda que vinculados à execução do Confrato. bem como por qualquer dano causado a teróeiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinaàos.

13. OBRIGAç'OES DA C:OI\'TRÁTADÁ

Rua Sanra Maria s,n - Centro Riachuelo Sergipe
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I i. I . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposta. assum indo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto e. ainda:

l3.l.l. Efetuar o obieto em perl'eitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de
Referência:

l-1.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12- 13 e 17 a27.
do Código de Det'esa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):

li.l.3. Substituir. reparar ou corÍigir. às suas expensas, no prazo fixado neste TeÍÍno de Referência. o objeto com
avarias ou defeitos:

li.l.'1. Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data limite. os
rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovaçâo:

13.1.5. Manter. durante toda a execuçâo do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11. DO (',ONTROLE E FISCALTZAÇÀO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos produtos. anotando em registro próprio todas as oconêircias relacionadas com a execução e determinando o
que Íbr necessário à regularização de falhas ou defeitos observâdos.

14.2. A fiscalizaçâo de que trata esle item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vicios redibitórios. e. na
oconência desta. nãô implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de
confornridade com o aí. 70 da Lei n' 8.666- de 1993.

14.i. O representante da Administração anotaú em registro próprio todas âs ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PAGÁlvlENTO

15.l O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a panir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura. aftavés de ordem bancária- para crédito em banco. agência e conta correnle indicados pelo
contratado.

15. I l. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ulnzpassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666. de 1993. deverâo ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. contados da data da
apÍesentaçâo da Nota Fiscal. nos termos do art. 5", § 3.. da Lei n. 8.666, de 1993.

15.2. Considera'se ocorrido o recebimento da nota llscal ou fatura no momento em que o órgâo contrarante
atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser.obrigaroriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍÍ.29 da Lei n" g.666.
de 1993.

l5"l' Nos casos de eventuais atrasos de pagamenÍo. desde que a contratada não tenha concorrido- de algumaforma. para tanto. Íica convencionado que a taxa àe compensação hnanceira devida pela cort ut nr". ";i; ff;';;vencimento e o eÍêtivo adimplemento da parcera. é carcurada meãiante a apricação da seguinte fórmula:

Elt'í -- I x At x I'P. .rcntkt

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo _ Sergipe
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(6,i 100.,

365

EM : Encargos moratórios:

N : Número de dias entre a data prevista parq o pagamento e a do efetivo pagamento: VP : trÍalor
du parcela a ser paga.
I - Indice de compensação financeira - 0,00016138, assim apurado:

I : (lX) I:0-00016438

TX : Percentual da taxa anual = 670

t6 DO RE.I.IUSTE

16.1. Revisâo dos preços: Os preços são fixos e irreajustiáveis no prazo de um ano contado da data linrite para a
apresentação das propostas.

l6.l.l. Os preços registrados Poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços praticados no
ntercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registmdo, cabendo ao Órgâo Cerenciador promover as
negociações junto aos Íbrnecedores. observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do capui do an. 65 da
l.ei no 8.666. de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornrr-s€ superior ao preço pratic{do pelo mercado por morivo
superveniente. o Orgâo Gerenciador convocará as Fomecedoras para negociarem a reduçâo dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

16. 1.2. l- Sefti respeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado.

l ó l .2.2.4s Fomecedoras q ue nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberadas do
compromisso assumido. sem aplicaçâo de penalidade.

I 6. I .3. Na ocorrência dos preços registrâdos nesta Atâ tornrrem-se ilferiores aos prâticados pelo mercado e as
Fomecedoras não puderem cumprü o compromisso. o órgão Cerenciador poderá:

16. I .1.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão da Nota de
Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentadosl e

1ó 1.3.2.

negocioÇiio.

I 6. L l.i.
de Preços. adotando

('onvtc'ur as demais .fbrnecedoros. para a.sseguror igual oprlunitlatle tle

Não havendo êxito na negociaçào. o órgào Gerenciador procederá a revogaçào da Ala de Registro
as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

DAS SA NÇ ÕES Á D MIN ISTRATIT/AS

Comete inftação administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente gualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação:
Ensejar o retardamento da execuçâo do objelo;
Falhar ou fiaudar na execuçâo do conlrato;

Componar-se de modo inidôneo:

Cometer fraude fiscal:

26

17.

t7. t.

t7. t.l
t'7 .1.2
t7.1.3

l't.l .4

t7. t.5

lT 2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste conrrato. a Administraçâo pode aplicar à CONTRÁTADA
as seguintes sânçôes:

l7 2l' Advenência' por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para aContratante:

Rua Santa Maria s,n - Centro - Riachuelo Sergipe
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Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos faltantes. no caso de atraso na entrega:

Muha de l0ouo. aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da

Muha de 10o1. aplicada sobre o valor do contrato. no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de

11.2.3.

contratada:

17 .2.5. Muha de 0.591o ao dia
previstas neste edital e seus anexos.

aplicada sobre o valor do contrato. por descumprimento de outras obrisações

11).6. A multa será aplicada ate o limite de 10yo ldez por cento) sobre o valor da contratação. e poderá ser
descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE. ou cobrada diretamente da cnrpresa.
amigável ou.judicialmente:

11.2.7. Em caso de inexecução parcial. a multa compensatória. no mesmo percentual do subitem acima. será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

17.2.8. Suspensâo de licitar e impedimento de contratar conr o órgão. cntidade ou unidade administrativa pela qual a
Administraçào Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

l'7 .2.9. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
pelo prazo de até cinco anos:

17.2.10. A Sanção de inrpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também e aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

l7.l.l I. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública. enquanto perdurarent
os rllotivos determinantes dâ punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados:

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de nrulta
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4: Também ficam sujeitas às penâlidades do an. 87. lll e IV da Lei n" 8.6ó6. de 1993, as empresas ou
profissionais que:

17.4.1. Tenhanr sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. Aaude fiscal no recolhimenro de
quaisquer tributos:

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

I 7.4.3.
praticados

Demonstrem não possuiÍ idoneidade para contratar com a Adminisnação em vinude de atos ilicitos

Rua Santa lllaria s,n - Centro Riachuelo - Sergipe

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previsias realizâr-se-á em processo adminisÍrativo que asseguraÍá
o contraditório e a ampla defesa à Contratadz, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666. de 1993. e
subsidiariarnente a Lei n" 9.784. de 1999.

|.7.6. As multas devidas e,/ou prejuízos causados à Contratante serâo deduzidos dos valores a serem pagos. ou
recolhidos em conta especifica em favor da Contrârante. ou cobrados j udic ia lmente.

17 6 1. Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ll T Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante. aAdministração poderá cobrar o varor remanescente judiciarmente. confoimà anigo 4 r9 do c;digo civil.

l7

t7.2.4.
Empenho:
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17.8. A autoridade competente- na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à AdminisÚação. otrservado o princípio da
proporcionalidade.

17.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de inÍração administrativa
tipificada pela Lei n" 12.846. de l'de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira.
cópias do processo administrativo necessárias à apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competenle. cont despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauraçâo de
investigaçâo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infi'ações administrativas nâo consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013. seguirão seu riro
nonnal na unidade admini«rativa.

I7. I l. O processamento do PAR nào interfere no seguimento regular dos processos administrativos especíticos
para apuração da oconência de danos e prejuízos à Adminisúação Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoajuridica. com ou sem a participaçâo de agenre público.

17.l.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União. Estado e Municipio. e no
caso de suspensâo de licitar. o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fomecedores. por igual periodo senr
prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais.

1U. ESTItvUT',tVÁ DE PREÇOS E FREÇOS REFERENCIAIS

18. l. O custo estimado da contrataçõo será tornado público opós a.fase de lances.
19. DOSRECi,,'À.SOSORÇAMENTÁRIOS.

19. 1. Ás deqtesas decorrentes da conlratação do objeto desÍe Pregão correrão à conta tlos
reL'to'.tos consignados no Orçamenío Programa do Fundo Municipal de Assistêncio Social e do
Trabalho para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. u

curgo do órgão conÍralante, tomada as caulelas de realizaçdo de empenho prévio u c,ude
net'es:sidade de compro. cujos programas de trohulho e elementos de despesas especííicos con.\t(u-(io
ttos rcspeclil'os Notas de Empenhos, com dotaÇão .nt/icienle, obedecendo à classi/icação pertinente.
.sendo desnec'e.ssúria suo informaçào emíace de se rraÍar de sislema de Registo de preços.

Rua Santa Maria s1n - Centro Riachuelo Sergipe
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OBJETo: CONSTITUI o OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO OE PREçO QUE TEM COMO
OBJETO CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENIo oE URNAS FUNEIúRIAS INCLUINDo
ORNAMENTAçÃO COM FLORES NATURAIS E SERVIçO OE TRANSLADO PARA ATENOER PESSOAS COM
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA OO MUNIC|PIO DE RIACHUELOISE CONFORME ESPECIFICAÇÔES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.
Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa

ESTADO I)E SERGIPE
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RIACHUELO
FTiNDO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE COMPROMETTMENTO

REFERENTE: Pregào Presencial n" 00312023 SRP-002i2023

. inscrila no CN PJ
sob no _. por intermédio de seu Representante Legal Sr". _. estado civil
profissão _. ponâdor da RG n" e do CPF n , DECLARA:

que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado. e que aceita e cumprirá
Ílelmente todas as suas exigências;

que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido processo licitatório. ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público ou dirigente da Entidade Contratanre
responsável pela licitação;

que se compromete a manter duÍanle lodâ a execução do contrato as condições de habilitaçâo e qualiÍicaçào
exigidas: e

que em caso de eventual greve. paralisação ou falta de seus empregados. não haverá paralisação dos serviços. a
licitante se obriga a realocar pessoal suficiente à prestação efetiva dos serviços. sem que de fato ocorra a
paralisação ou interrupção dos serviços contÍatados, não podendo alegar esses fatos para o descumprimento do
contrato- sob penâ de rescisão.

( identiÍicação e assinatura do declarante)

(data da abeÍura dos envelopes)

Rua Sanu Maria s,,n - Centro - Riachuelo Sergipe

l9
\



ESTÀDO I)}- SI.,R(;IPI:
PREFEITT'I{A \IT'\ICIPAL DE RIA('HI. ELo
FU\DO \Itr\t('tpAL t)E ..{SSISTÊ\(',tA SO( t.\L

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMINTO

OUTORCANTE: (informar o nome da empresa. n" do CNPJ. endereço completo e telefone)

OUTORGADO: (informar o nome completo da pessoa que vai representar a empresa. n' da RG. n' do CPF. endereço
completo e telefone).

PODERES: Praticar todos os atos relativos a licitaçâo modalidade Preqão Presencial n" 00212023 SRP-002/2023. enr
cspecial apresentar documentos. prestar declaraçôes de qualquer teor. formular oÍ'eías e lances verbais. negociar preços.
impugnar. reconer. declarar a intenção de interpor recurso. apresentâr contra razões de recursos. desistir de prazos de
interposiçâo de recursos e do direito aos mesmos. assinar atas e documentos. a que tudo será dado como legal, tirnre e
valioso.

/ . (data da abertura dos envelopes).

( identificação e assinatura do Outorgant€)

Rua Sanra Maria sin - Cenro - Riachuelo Sergipe
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

aquisiçâo de

Entregaremos a mercadoria no Local citado âbaixo, no rtia e horário informados na Ordem de Fornecimento
emitidâ pela Autoridade Competente.

submete a apreciaçào de Vossâ Senhoria. sua proposta relativa a licitaçào em epígra
peixe e arroz, nas condições que se seguem.

Caso de reprovação e devolução de qualquer produto entregue, nossa empresa se compromete em substituí-lo em ate 0l
(um) dia corrido contado do recebimento da notificação da Autoridade Competenre.

A nossa proposta totaliz<tu o valor global de RS _. Conforme se{ue:

Os pagamentos serão efetuados após a enhega no valor correspondente a Ordem de Fomecimento comprovadamente
atendidas.

Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abenura.
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com trânspone. taxas, tributoE impostos.
encargos etc.

segue em anexo planilha orçamentária.com a especificação completa dos materiais. marcas. preços unitários e totais
Dados pessoais do Representante Legal:
Norne:
RG n':
CPF n';
Estado Civil:
Endereco:

Ao
Pregoeiro Municipal

Prezado Senhor.

A empresa

Dados Bancários
Banco:
Âgência:
Conta Corrente:

Sem ntais.

. CNPJ . estabelecida

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo Sergipe

de de 20ll

Refercnte Presencial Pregâo no _/2023.

. telefone/fax c- nra il
fe. c,,ro ôbieto e u

N

\
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Carimbo e assinatura do Representante [-egal

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO

REFERENTE: Pregâo Presencial n' 00i"202i SRP-0011202i

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÁO REGISTRO DE PREÇO OUE TEM COMO
OBJETO CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA O FORNECIMENTo DE URNAS FUNEiúRIAS INcLUINDo
oRNAMENTAçAO CoM FLoRES NATURATS E SERVTÇo DE TRANSLADo PARA ATENDER PESSOAS COM
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO NUNIC|PIO OE RIACHUELOíSE CONFORME ESPEClFICAÇOE\
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

A ernpresa _, inscria no CNPJ sob nô , estabelecida _, por intermedio de
seu(ua) representante legal Sf(a). brasileiro(a), maior, capaz, estado civil _. profissão

residente e domiciliado(a) , ponado(a) da RG no e do CPF n'
DECLARA, em obediência ao An.4', ilem VIl, da Lei Federal n' 10.520, de l7 dejulho de 2008. que

cumpre planamenle os requisitos de habilitação exigido no item I 1.0 do edital do pregâo presencial acima referido.

Local e data.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Rua Santa l\4aria s/n - Centro Riachuelo Sergipe
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ANEXO VI

DECLARAÇÁO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

REFERENTE: Pregào Presencial n" 001,/2021 SRP-00212023

OBJETo: CoNSTITUI O oBJETo DA PRESENTE LICITAÇAO REGISTRO DE PREÇO QUE TEM C0MO
OBJETO CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE URNAS FUNEÚRIAS INCLUINDO
ORNAMENTAçÃO COM FLORES NATURAIS E SERVIçO DE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COM
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO MUNICiPIO DE RIACHUELOISE CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

A enrpresa . inscrita no CNPJ sob n' . estabelecida por intermédio de
seu(ua) representante legal Sf(") brasileiro(a). maior. capaz, residente e domiciliado(a)

. estado civil , profissâo poíado(a) da RG n. e do CPF n"
_. DECLARA. para os fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei Federal n" 8.666/93, de 2 I de junho

de 199i. acrescido pela Lei n" 9.854. de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega menoÍ de dezoito anos em trabalho
noturno. perigoso ou insalubre e (assinalar com X. conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos.

( )cmprsga nrenor. a panir de quatorze anos. na condiçâo de aprendiz.

. (data da abertura dos envelopes)

(identiflcação e assinarura do declarante).

Rua Santa Maria s,,n - Centro - Riachuelo - Sergipe
\



OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÂO REGISTRO DE PREÇO QUE TEM COMO
oBJETO CONTRATAçÀO DE EMPRESA PARA O FORNECTMENTO DE URNAS FUNEúR|AS tNCLUtNDO
oRNAMENTAçÃO COM FLORES NATURATS E SERVTçO DE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COM
HIPOSSUFICIÉNCIA FINANCEIRA DO MUNIC|PIO DE RIACHUELO/SE CONFORME ESPF,CIFICAÇÕES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

ANIXO Vll

}IINLTTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO Df PREÇO n" t2023

dias do rnês de do ano de 20 . O MLTNICIPIO Df RI.{CH['ELO. conr
scde na Praça Getú lio Vargas. 72 - Centro - R iachuelo/SE. inscrito no CN PyMF sob o no I i. I 18.897i000 I -
85. neste ato representada por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. dorar.ante dcnonrinado
sinrplesmente ORGAO GERENCIADOR, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DE
RIACHUf,LO/SE. com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO
PARTICIPANTf,, a PRf,FEITURA MUNICIPAL Df RIACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX -
Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa - tnscnla no

, com sede . neste ato. representada pelo
Sr._, lnacionalidade), (estado civil), (profissão). portador da Cedula de identidade
RG - SSP/ _, inscrito no CPF/MF sob o no . residenle e domiciliado
NA e. daqui por diante. denominada simplesrnente FORNECEDOR
Rf,GISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520. de l7 dejulho de 2002. Decreto Federal
n" 7.89212013 e o Decreto Municipal n' 53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e, subsid iariamente. pela Lei
Fcderal no 8.666. de 2l dejunho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRS
DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer.
conforrne o parágraftr írnico do artigo 38 da Lei no 8.6ó6, de 1993. mediante as seguinres condições:

I. IX) OBJETO

2. DA vINCT LACAO AO EDITAL

Aos _

('NPJ sob o n"

l.l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do hegão Presencial N"007/2021 SRp n.
00412021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda. a propostâ do
Irornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de PreÇos terá vigência de l2 (doze) nleses. a contar da data de sua
assrnâtura

{. D0 PRICO

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo - Sergipe

,t.l
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PREFIil-l't R;\ \It \IClP.{L l)ll RIA(lHt-ELO
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l.l. A presente Ata tem pff objeto a Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s)
obietivando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTOS para o ,'Serviço de Convivêrcia e Forralecimento de
Vínculo" em alendintenb do Fundo Municipal de Assistênciâ Social do Município de Rischüelo/SE. conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo ldo Edital do Pregão Presencial N'002/2021 SRP n.
0lil02l e Anexo I desra Ata de Registro de Preços:
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4.1. Os preços registrados são os seguintes:

ITE
i!l QTD. ESPECIFICA(]AO DO OBJETO

MEDIA
TINITÁRIA

SERVIÇ()S FUNERARIOS ADULTOS - SIMPLES.

(ATÉ 90 KG)

Preparo do corpo: Íbmecimento de urna funerária: Íbmecimento de flores
artiÍlciais c relas: lbmecimento de roupas (vestimentas apropriadas para
velório): vcu: Transpone dentro do Municipio de RiachuelorSE. incluindo
área rural. rctirando o corpo onde se encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento: veiculo especial preparado para o sertiço
dotado de companirnento exclusivo para transporte de urnas funerárias.

Urna Funerária: uma morluário padrão assistencial (PINtlS)
modelo adulto medindo tamanho intemo: 2,01M X 0.61M X
0.{0M

Preparo do corpo: limpeza, aplicação de desodorização externa.

Roupas: colocaçâo de roupa e véu.

0t 30
Flores: flores aÍificiais distribuídas em tomo do corpo em vasos

VeÍculos: veiculo especial preparado para serviço l-uneúrio

Trlnsportc: transporte dentro do município de Riachuelo/SE.
incluindo área rural, retirando o corpo de cujos onde se encontrar.
procedendo todo o necessário até o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x óm estrutura de aço +
cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo cream
Cracker Pacote 4009: minimo 5 litros de cafe. Mínimo de 02
(dois) galões de água mineral. (20 L).

Rua Santa Maria sin - Centro - Riachuelo Sergipe

-'t 5

Descrição dos serviços:

Velas: minimo de 02 velas votivas.

\
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sERv t(r)s FU N t:RÁ Rros ADULTOS.

TÂMA\H() U-§PECtA L ((; )

(90 KG ATÉ B0KG)

Preparo do corpo; íornecimento de uma funeniria; fomecimento de flores
artificiais e velas: fomecimento de roupas (vestimentas apropriadas para
velório): véu; Transpone dentro do Município de Riachuelo/SE. incluindo
área rural, retirando o corpo onde se encontrar, procedendo todo o serviço

;necessário ate o sepultamento; veículo especial preparado para o serviço
dotado de compartimento exclusivo para transpone de umas funeúrias.

i Descrição dos serviços:

Urna Funerária: uma mortuário padrão assistencial (PINUS)
rnodelo adulto medindo unanho interno: 2.10M X 0.ó3M X

0l li

03 l0

0.52irl

Preparo do corpo: Iinrpeza, aplicação de desodorizaçâo externa.

Roupas: colocação de roupa e véu

Flores: flores artificiais distribuídas em tomo do corpo em vâsos

Velas: mínimo de 02 velas votivas

Veículos: veÍculo especial preparado para serviço funenârio.

Transpoíe: transporte dentro do município de RiachueloiSE.
incluindo iirea rural, retirando o corpo de cujos onde se encontrar.l
procedendo todo o necessário até o sepultamento.

Tende: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m estrutura de aço t
cobenura ern lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo cream
Cracker Pacote 4009; mínimo 5 litros de café. Minimo de 02
(dois) galões de água mineral. (20 L).

sERVtÇOS FUNERÁRIOS ADUL'|'OS.

TAMÂNHO ESPECÍAL (GC)

(ACTMA l30KG)

Preparo do corpot Íbmecimento de urna funerária; fomecimento de llores
artiflciais e velas: fomecimento de roupas (vestimentas apropriadas para
velt5rio): veru: Transpone dentro do Município de Riachuelo/SE. incluindo
área rural. retirando o corpo onde se encontrat. procedendo todo o serviço
necc'ssário ate o sepultamento: r,eículo especial preparado para o serviço

Rua Santa l\4aria s/n - Centro - Riachuelo Sergipe

-i6
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dotado de compaÍimento exclusivo para transpoíe de urnas funerárias.

Descrição dos serviços:

Urnâ Funerária: uma mortuário padrào assistencial (PINIJS)
modelo adulto medindo tamanho intemo: 2,18M X 0.E7M X
0.57M.

Preparo do corpo: limpeza, aplicação de desodorizaçào externa.

Rotlpss; colocação de roupa e véu.

Flores: flores artificiais distribuidas em tomo do corpo em vasos

Velas: minimo de 02 velas votivas.

Veículos: veículo especial preparado para serviço funerário.

Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrutura de aço +
cobenura em lona.

Câdeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo cream
Cracker Pacote 4009; mínimo 5 litros de café. Mínimo de 02
(dois) galões de água mineral. (20 L)

SERVIÇOS FI]NERÁRIOS PARA CRIANÇAS:

Preparo do corpo; fomecimento de urna funeúria; fornecimento de flores
lanificiais e velas; lornecimento de roupas (vestimentas apropriadas para
velório): véu: Transporte dentro do Município de Riachuelo/SE, incluindo
área rural. retirando o corpo onde se encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamenro: veículo especial preparado para o serviço
dotado de compartimento e\clusivo para transpone de umas funerárias.

Descrição dos serviços:

Urna Funerária: urna monuário padrão assistencial (plNl.JS)
modelo criança medindo 1,30 de comprimento.

0l 25
Preparo do corpo: limpeza aplicação de desodorização extema

Roupas: colocação de roupa e véu.

Flores: flores anificiais distribuidas em tomo do corpo em vasos

Velas: mínimo de 02 velas votivas.

Velculos: veículo especial preparado para serviço funerário.

Transportê: transpoÍe dentro do municipio de Riachuelo/SE.
incluindo área rural. retirando o corpo de cujos onde se encontrar.
procedendo todo o necessário até o sepultamento.

-.17

Transporte: transpone dentro do município de Riachuelo/SE,
incluindo área rural. retirando o corpo de cujos onde se encontrar.
procedendo todo o necessário até o sepultâmento.

Rua Santa Maria sr'n - Centro - Riachuelo Sergipe
\
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Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrutura de aço +
cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (.10 cadeiras)

Alimentâção: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo cream
Cracker - Pacote 4009: mínimo 5 litros de café. l\4ínimo de 02
(dois) galôes de água mineral. (20 L).

TRANSLADO FORA DO MUNICiPIO

VALOR TOTAL

05

5. IX)

1 <^^ O serviço de rranslado envolve serviços prestados para falecirnenlos
- -'uw ocorridos lbra do municipio. O cálculo do serviço de translado e por
KM quilometro rodado pelo veiculo utilizado. O veíãulo utilizado para o

ESTIMA serviço de translado deve ser veículo €special preparado para serviço

DO funerário.

Estimativâ de quilômetros excedentes - preço por quilomelro excedenle
a um raio de,{0 km da Cidade do Município de Riachuelo/SE.

:1.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evenlual redução daqüeles
exislentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para n;gociar r)
nor o valor.

'1.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
Í'ornecedor do comprornisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociaçào e
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

'1.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir
o compromisso. o órgão gerenciador podeú:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimenlo. E sem aplicaçào da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
comprovantes apresenlados: e

b) Convocar os demais fornecedores para âssegurar igual opomrnidade de negociação.

4.3. | . Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais uuntuló*.

'l I O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
elettrada pelo orgào Cerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais descontos por ela
concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5.t
pre

CONTROLf, ACOMPANH,{Mf NTO E FISC] AI,IZACÃO DOS PRECOS REGISTRADOS

' O Orgâo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
sente Ata.

Rua Santa ivlaria sh - Centro - Riachuelo - Sergipe
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5.2. Na Íbnna do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)
X\XXXX\XXIXXXXXXI. portador do RG n' XXXXXXXXXXXXXX. lotado na Secretaria Municipal
XX\XX\\X\ deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§l'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as normas especificâdas. se os procedimentos são adequados para gârântir a qualidade
desejada.

§2'- A ação da Íiscalizaçào nào exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6.1. A lormalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneÍiciário direito de fomecirnento. mas
apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de Empenho

6..3. Os produtos deverào ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Riacliuelo-
de tblnra parcelada.

6.21. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebirnento da ORDEM
DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimenlo dos produtos no prazo estâbelecido, implicará na decadência do direito do licitante à
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei no

8.666t93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de fonna a
atender a máxirna qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão
su-ieitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado
novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada. em qualquer
ternpo. divergência entre as especificagões pre-fixadas e os produtos fomecidos. poderão ser aplicadas ao
Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração. dentro do prazo e
condições estabelecidas. convocar os remânescentes. observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item específico. respectivo, ou a licitação. conforme previsão
contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO Df, PRECOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
nrercado:

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração. sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

-19
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7.2. O cancelamerrto de registro. nas hipóteses previstas- assegurados o contraditório e a ampla defesa. será
Í'orrnalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.J. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocoÍrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratuâ1. decorrentes de caso fortuilo ou de
Íbrca maior devidamente comprovados e justifi cados.

8. I)A,,\TA I)E IIE(;ISTR() I)I' PR[ÇOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o § l ! dtt ltt lÉ da Lei nr 8.666. de 1993

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o MunicÍpio a firmar qualquer contratação. nem ao menos nas

quantidades estirnadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de materiais, obedecida a

legislaçào pertinente. sendo assegurada ao delentor do registro a preferência de fomecimento. em igualdade
de condíções.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro. quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado. por oulro meio legalmente
permitido. que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8..1 - O Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos. avaliará o mercado
corrstânternente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e ade4uá-lo ao preço de mercado.
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. I)AS OBRIGACOES DO ORGAO GERENCIADOR

9. I . Sào obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante. as informações necessárias. bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídasl

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto ao acompanhamento
e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de

sânções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidâs na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contralados são os mais vantajosos para a Administração. por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registradol

VIll - a fiscalizaçào exercida pelo Órgào Gerenciador nào excluirá ou reduzira a responsabilidade do
F'ornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

Rua Sanla Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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l0.l . São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Regislro de preços:

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
de preços:

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais erros
cometidos na erecução do objeto da ata de registro de preços;

I l.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou entidade
da Administraçâo que não tenha paíicipado do ceÍame. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.
desde que devidamerte comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras

estâbelecidas no Decreto Municipal no 5312013. Lei no 8.6ó6193 e na Lei no 10.520/02. relativas à utilizaçào
do Sistema de Registro de Preços.

I 1.2. Caberá ao fornecedor beneficiiírio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em

Ata. desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidâs.

I 1.3. Ás aquisições ou conlralações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgiio ou

entidude. u cem por cento dos quantitativos dos ilens registados na ata de regisíro de preÇos psra
o órgão gerenciodor e órgãos participantes.

I 1.1. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada iÍem registrado na ota de registro de preços paru o

órgào gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não pqrricipanles

que aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

at\uisição o contrataÇão solicitada em aÍé noventd dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

12. DAS Pf,NALIDADES

a) Se a Adjudicatriria, dentro do prazo de convocação, não receber a ordem de Fomecimento.

recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certâme'

ensejar o refardamento da execuçào do seu objeto. não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contralar com a Administrâção, pelo prazo de ate 05

(cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecuçào totâl ou parcial do objeto da licitação, erros de execução. mora no fomecimento.

o FORNECEDOR. serâo aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas Íàlhas corrigiveisl

Rua Santa Maria sln - Centro - Riachuelo - Sergipe
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lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Cerenciador.
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ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado no
fornec imento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso:

III) multa compensatóririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecirnento/instalação do
objeto deste Pregâo. calculada sobre o valor remanescente do contrâto:

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contratação em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via intemet. fax. correio
ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensâo temporíria de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na tbrnra
da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigesirno) dia de inadimplência. a Administraçào terá direito de recusar a execuçào

da contratação. de acordo com sua conveniência e opomrnidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscaVfatura para pagâmento do objeto deste Edital. sem

prejuizo da aplicação das penalidades previstâs neste lnstrumento.

VIll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior. ern quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata Íescisão unilateral deste

Contrato. com a aplicâção das penalidades cabíveis;

lX ) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante podeú contratar o relnânescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,Xl,da Lei Federal no 8.666/93. obsen'ada a

ordem de classificação da licitaçào e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão elas

serem compensadas pelo Departâmento Financeiro da ContÍatante, por ocasião do pagamento dos

valores devidos. nos termos dos aís. 168 a 3 80 da Lei no I 0.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código

Civil)r

XI) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo à ser realizado pela Contratante. ou. ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

remánescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias' contado da data do

recebimento. pela Contratadâ. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicaçào da

penalidade. sem pre.iuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acirna descritas poderão ser aplicadas cumulativâmenle, ou nào, de acordo com a

gravidade da infração:

XIll) o valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente. a 100Á(dez por cento; do

valor da contratação:

XIV) Nenhuma parle será responsável peranle â outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito

Rua Santa Mariâ sin - Centro - Riachuelo Sergipe
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XV A rnulta. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máximo
de I 0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicâção de uma nâo exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.ó66. de 2l de
junho de 1993. coln suas alleraçôes.

XVII As penalidades serão aplicadas. gârantido sempre o exercício do direito de defesa. após
notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manilêstação e

posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da Lei.

I3. DA PT]BLICAÇAO

| 3. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial. na

forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüenle ao de sua

assinatura.

l;l.l . lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrâdo no pregão fará paÍte desta

Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

I 5.1 . Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços seÉ

competente o foro da Comarca do Município de . estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de

registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (t€s) vias, de igual teor e forma, pelos

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na

Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE. 

- 

de- de 20-'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da emPresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
t-
Nome:
CPF:
1-

Norne:
CPF:

Rua Santa MaÍia sin - Centro - Riachuelo - Sergipe
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTR,{TO

Pelo presente lnstrumento^ panicular de Z, âtravés da Secretâria Municipal de Assistência Social. FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, órgão integrante da sua Administração Direta. CNPii MF sob o
n' l -+.682.569i000 | -99 com sede na Praça Silvio Cesar Leite, s/n. Centro. CEP 49.130{00. na cidade de RIACHUELO.
Estado de Sergipe. representada neste ato pela Secretária Municipal. a senhora

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante, denominada CONTRATANTf, e do outro lado. a empresa --------
inscrita no CNPJIMF sob o no ----------- com sede ------------------------------ no CEP ---------

-----1SE, neste ato representado por -----:----*---. brasileiro. portador da carteira de identidade

n" ----------------------, CPF n'----- doravante denominada CONTRÂTADA, tendo em vista o que consta

no processo Pregão no _J2021,, têm, entÍe si, ajustado o presente contrato de fomecimento. que se regerá pelas

normas das Leis n 10.52012002 e 8.666/93, p€los os Decretos Municipais n' 51/2011 e 27512014, também. pelas

cláusulas e condições seguintes:

L LA PRIMEIRA. VINCTJ

l.l - O presente conlrato vincula-se às determinações das Leis 10.520/2002, 8.666/93 e LC l?3/2006. e suas alteraçôes.

as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade PÍegão Presencial n" 00212021 SRP-001/2021 e a

proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fâzerem parte integrante do presente

instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSU LA SEGUNDA . OBJETO

CONSTITT]I O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇO QUE TEM COMO OBJETO

CONÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE URNAS FUNERARIAS INCLUINOO ORNAMENTAçÀO COM

FLORES NATURATS E SERVTÇO OE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA D0

MUNTCíptO DE RIACHUELO/SE CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES Do TERMO DE

REFERÊNCIÀ (ANEXO I) DESTE EDITAL.

2.0 . CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE R-EFERENCIA (ANEXo t) DO EDlTAt. n"

003/2023 SRP-002/2023

CLÁUSU LA TERCEIRA _ PRE CO

l.l O presente Contrato tem como valor total a importância de R§

MEDIA
UNITÁRIAITE

M QTD. ESPECI FICA(]AO DO OBJETO

0l 3O SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS _ SIMPLES.

Rua Santa Maria s/n - Centlo Riachuelo - Sergipe
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE URNAS
F( NEBRES'. No MUNICÍPIo DF,

RIACHUELO. ESTADO DE SERGIPE,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA

, CONFORME ADIANTE.
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(ATÉ eo KG)

Preparo do coço: fomecimento de urna funerária: fomecimento de llores
aniÍlciais e velas: fomecimento de roupas (vestimentas apropriadas para
velório): véu: Transporte dentro do Município de Riachuelo/SE. incluindo
área rural. retirando o corpo onde se encontrar. procedendo todo o servrço
necessário alé o sepultamento: veiculo especial preparado para o serviço
dotado de compartimento exclusivo pam ransporte de umas t'unerárias.

Descriçâo dos serviços

Urna Funeráriâ: urna nortuário padrão assistencial (PINUS)
modelo adulto medindo tamanho interno: 2,01M X 0.61M X
0.1(,M

Preparo do corpo: limpeza" aplicaçâo de desodorização extema.

Roupas: colocação de roupa e veu

Flores: llores artiÍiciais distribuÍdas em tomo do corpo em vasos

Veiculos: veiculo especial preparado para s€rviço l'unerário

Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m e§truturâ de aço +

cobenura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (.10 cadeiras)

Alimentaçâo: minimo de l0 pacotes de biscoito do tipo cream

CÍacker - Pacote 400g; minimo 5 litros de café. Minimo de 02

(dois) galões de água mineral. (20 L).

SERVIÇOS FUN ERÁRIOS ADULTOS.

l-5

TAMANH() ESPE( lAL ((; )

(90 KG ATÉ l3oKG)

Preparo do corpo: fomecimento de urna funerária: fornecimento de flores

a ificiais e velasl fomecimento de roupas (vestimentas apropriadas para

velório): veu: Transporte dentro do Municipio de RiachueloiSE' incluindo

02

Rua Santa Maria sin - Centro Riachuelo - Sergipe
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Velas: minimo de 02 velas votivas.

Trânsporte: transporte dentro do município de Riachuelo/SE,l
incluindo área rural, Íetirando o corpo de cuios onde se enconrar.
procedendo todo o necessário até o sepultam€nto.
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área rural. retirando o corpo onde se encontrar. procedendo todo o serviço
necessário ate o sepultamentol veiculo especial preparado para o serviço
dotado de compartimento exclusivo para transpone de urnas funerárias.

Descrição dos serviços

Urna Funerária: urna mortuário padrão assistencial (PINUS)
modelo adulto medindo tamanho interno: À!!I4_X_..10JófU_X
0.52M.

Preparo do corpo: limpeza, aplicaçào de desodorização extema.

Roüpâs: colocação de roupa e veu

Flores: flores artillciais distribuidas em tomo do corpo em vasos

; Velas: mínimo de 02 velas votivas

Veículos: veículo especial preparado parâ serviço funerário

Trânsporte: transporte dentro do município de Riachuelo/SE.

incluindo área rural, retirando o corpo de cujos onde se encontrar.

pÍocedendo todo o necessário até o sepultamenlo.

T€trdâ: Tenda piramidal, medindo 6m x óm estrutüra de aço +

coberturâ em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras) I

Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo cream

Cracker - Pacote 400gt minimo 5 litÍos de café. Minimo de 02

(dois) galões de água mineral. (20 L).

0i t0

(ACIMA l30KG)

Preparo do corpo: tirmecimento de urna tunerária: lbrnccimento de f'lores

anillciais e velas: tbmecintento de roupas (!cstilnentas apropriadas para

vclório): véu: franspone dentro do Municipio de RiachuclorSE. incluindo

área rural. retirando o corpo onde se encontÍar. procedendo todo o ser\iço

necessário até o sepultamento: veiculo especial prcparado para o seniço

dotado de cotnpanintenlo exclusivo para transpone de umas tunerárias'

SERVIÇOS FUNERARIOS ADULTOS.

TAMANHO ESPECIAL (GC)

Descrição dos serviços:

UrBa Funeráriâ: uma mortuário padrão assistencial (PINUS)

modelo adulto medindo tamanho interno 2.1ttM x 0.87M X
0.57M

Preparo do corpo: limpeza, aplicaçào de desodorização externa.

Roupas: colocação de roupa e véu

Rua Santa Maria s,n - Centro - Riachuelo Sergipe
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Flores: floÍes aíificiais disnibuidas em tomo do corpo em vasos

Velâs: mínimo de 02 velas votivas.

Veículos: veículo especial preparado para serviço funerário.

Trânsporte: transporte dentro do municipio de Riachuelo/SE.
incluindo área rural. retirando o corpo de cujos onde se encontrar.
procedendo todo o necessário até o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrutura de aço'
cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
Cracker - Pacote 4009: minimo 5 litros de café. Minimo
(dois) galões de água minerdl. (20 L).

cream
de ozj

-+
SERV'IÇOS FU\ERARIOS PARA CRIA\ÇAS:

Preparo do coryo; fomecimento de uma funeniria; fomecimento de flores
. anitlciais e velas; fomecimento de roupas (vestimentas apropriadas para,

velório); véu; TranspoÍe dentro do Municlpio de Riachuelo/SE. incluindo

área rural. retirando o corpo onde se encontraÍ, procedendo todo o seÍviço

necessário até o sepultamenlo; veiculo especial preparado para o serviço

dotado de compartimento exclusivo para transporte de umas funerárias.

Descrição dos serviços

Urna Futrerária: uma mortuário padrão assistencial (PINUS)

modelo criança medindo l.i0 de comprimento.

01 25

Preparo do corpo: limpeza. aplicação de desodorização extema.

Roupas: colocação de roupa e véu

Flores: flores aÍificiais distribuídas em tomo do corpo em vasos

Velas: mininro de 02 velas votivas

Veículos: veículo especial preparado para serviço funerário.

Transporte: transpone dentro do municipio de Riachuelo/SE.

incluindo área rural, retirando o corpo de cujos onde se enconlrar.

procedendo todo o necessário até o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo óm x 6m estrutura de aço +

cobenura em lona.

; Câdeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

i AlimentaçÀo: minimo de l0 pacotes de biscoito do tipo cream

Cracker Pacote 4009; minimo 5 litros de café. Minimo de 02

(dois) galões de água mineral. (20 L).

L

Rua Sanla Maria sh - Centro Riachuelo - Sergipe
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KM O serviço de translado envolve serviços prestados paru Íhlecimentos

ESTIMA ocorridos fora do município. O cálculo do serviço de translado e por

D., quilomerro rodado pelo veículo utilizado. O veícülo utilizado para o
serviço de translado deve ser veículo especial preparado pâra serviço
fünerário.

Estimati\a de quilômetros excedent€s - preço por quilometro slggdgllg
â um raio de {0 km da Ç!g!gg!9 do Município de Riâchuelo/SE.

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA CONDICOES DE PAGAMENTO

4.1 Os pagamenlos serão efetuados após a entrega. no valor correspondente a(s) OÍdem (ns) de Fornecimento
comprovadamente atendidas mediante apÍesentação dos seguintes documentos:
4. 1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

.l.l .3 - Prova de regu laridade junto as Fazendas Federal/lNSS. Estadual e Municipal e FGTS

,l.l Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município de RIACHUELO eÍ'etuará o

pagamento das faturas ate o trigesimo dia da apresentaçâo das mesmas na Tesouraria Municipal.

CLAUSULA OUINTA FONTE DE RIEUB§Q

5.1 Os pagamentos serão efetuados com os seguintes Íecursos Íinanceiros: RECURSOS PRÓPRIOS

CLAUSULA SEXTA _ DO REAJUSTE

6. I - O preço proposto é Íi\o e ineajustável.

CLÁUSULA SÉT IMA _ DA VIGÊNCIA

7. I O presente Contrato vigorani a panir da data de sua assinatura ate o dia XXXXXXXXXXX

CLAUSULA OITAVA _ DO PRA zolcoN DrcôEs/LocALDE ENTREGA/R BI M ENTO

8.1 - A entrega será feita da seguinte forma:

8.2 - A Autoridade Competente expedilá Ordem de Fornecimento e encaminhará a Contratada.

8.3 - Recebida a Ordem- a Conratada deverá entregar os materiais no dia. horário e local determinados, acompanhados

da resp€ctiva Nota Fiscal.

8.4 A mercadoria deve atender as especificações € estar em Condições próPriÍ§ para o consumo humano.

8.5 - O transpoíe do Peixe deveni seÍ feito em velculo refiigerado com temperatura entre -t8oc e -l2oc. ate o momento

da enlrega.

8.6 Os alimentos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente que atestarão o

recebimento através de aposiçâo de carimbo na Nota Fiscal.

8.7 Depois de atestadas. as Notas serão encaminhadas à Tesouraria Municipal para liquidação e pagamento.

8.8 - O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovação e devolução do(s)

produto(s) no momento do recebimento. Neste caso. a Contratada fica obrigada a substituí-los em ate 0l (um) dia

conido contado do recebimento da notiÍicação da Autoridade Competente. sob pena de aplicaçào das penalidades

estabelecidas na Minuta do Contrato.
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8.9 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atraves de aposição de carimbo
conr assinatura e as encaminhará a SECRETARIA DE FINANÇAS para pagamento.

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá. garantida prévia defesa. aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advenência:

ll - multa. na fonna prevista neste Contrato;

fll- suspensâo tempôrária de panicipar em licitação da CONTRATANTE pelo pÍazo de2 (dois) anos

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicaú à Contratada a multa monetária
correspondente a 0. l% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atraso, salvo se a justiticat iva do
atraso íor aceita pela Fiscalizaçâo da CONTRATANTE. Caberâ ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não e\ecutar os Fornecimentos pert'eitamente de acordo com as especificaçôes e normas técnicas
vigentes na CONTRA'l AN fE:

b) Dillcultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos:

c) Intbmrar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos executados.

9.1. I Na aplicação das multas a que se refere o "('apnr " deste subitem. a CONTRATANTE se limitará a aplicaçâo dc

valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contlatual.

9.l.l.l Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1 anterior. essa

situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescindâ unilateralmente este Contrato. independentemente

da aplicação das outras penalidades previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9.i A multa a que se refere o item 9.2. anterioÍ não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente esle

Contrato e aplique as outras sançõ€s previstas no item 9.1, desta Cláusula-

9.4 A multa será descontada dos pâgamentos deste Connato. ou ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado. além da perda dest4 responderá a

CONTRATADA pela sua diferença. que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente

devidos, ou cobrada judicialmente.

9.ó- As sanções previstas nos incisos I e III do item 9. t, destâ Cláusul4 poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll. do mesmo item. facultada a det'esa previa da interessada no respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias

úIeis.

9.7 Nenhunl pagamento será efetuâdo à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for

imposta dentro do prazo estabelecido.

(.LAUSt]LA D Écrme - DA DorACÃo o AM I]NTARIA

l0.l - As despesas deste Contrato correrào por conta de dotações orçamentárias. constantes do orçamento para o

exercício financeiro de 2019. conforme abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST Êncll soctel E Do TRABALHo

xxxxx

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA ExECUcÃo Do CoNTRATO
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ll.l - A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contraÍuais e pelos
preceitos de direito público. aplicando-se-lhes. supletivamente. os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçôes de direito privado. na forma do artigo 54, da Lei Federal n" 8.666193, clc o inciso Xll, do anigo 55. do
mesmo Diploma Legal.

CLÂL SU LA DECII\1A SEC UNDA - DAS OBRIGACOESE RESPONSABILIDADES

l2.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

12. I . I - permitir o acesso de funcionários da CONTRÁTADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entregâr
notas fiscais/faturas e outros documenlos;

l2.l.f - prestar as inÍ'ormações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venha a ser solicitados pela
CONTRATADA:

12. | .3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste conlrato;

12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais. desde que cumpridas todas as exigências do

contrato:

ll.l .5 - comunicar. oÍlcialrnente. à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas;

l2.l .6 - expedir as ordens de fomecimento e encamiúar a CONTRATADA em lempo hábil ao seu perl'eito

atendimento.

If. I .7 fiscalizaÍ a execuçào e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

12.1.8 - recusar quatquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver

divergência de peso. marcas. quantidades e embalagens com as estabelecidas no editale seus anexos.

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

l2.l.l Fornecer o objeto abaixo na forma e condiçôes estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato.

observada sua proposta:

12.1.2 - assumir a Íesponsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na epoca própria, vez que os seus empregados não manterâo

nenhum vínculo empregalÍcio com a CONTRATANTE;

12.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transt'ere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE. nem poderá onerar o objeto deste contrato. razào

pela quat a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva. com a

CONTRATANTE.

12.2.i nranler. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condiçôes de habilitação e qualiticação exigidas neste contrato.

CLÁUs[ILA DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

13. | - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e tiscalizada por Servidores designados pela

CONTRATANTE:

li.2 - O Represenrante anotará em registro próprio lodas as ocorrências. determinando o que for necessáno á

regularização das faltas observadas:
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13.3 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

li.4 - Nâo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contraro. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades.
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o Íbrnecimento. diretamente ou por prepostos designados.

C'LAT S LJLA t) EC]I IVI A oUARTA - DA ALTERACAO

14. I No interesse da Administração. o valor inicial atualizado do contrato podeú ser aumentado ou suprimido ate o
limite de 25ozô(vinte e cinco por cento). nos temos do Art. ó5, §§1" e 2'. da Lei Federal n" 8.6ó6193 e posreriores
alteraçôes.

I.l.l A Contratada tica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

lizerem necessários. ate o limite estabelecido.

1,.1.3 As supressões acima do limite estabelecido, só poderâo ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as paíes
confornre preceilua o Art. 65. §2', ll. da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIMA O I]INTA _ DA RESCISÃO
l5.l - A rescisão contratual poderá ser:

15. L I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

l5.l.l - anri-eável por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo de Licitaçâo, desde que haja conveniência
para esta Administração Pública:

I 5. I .3 - judicial nos ternros da Legislação.

15.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

l5.l.l - O nào cumprimento das cláusulas contràtuais e especificaçõesl

15.2.2 - O cumprimento inegular de cláusulas conlÍatuâis e especificações;

l5.l.l - A lentidão de seu cumprimento, Ievando o FMAS a comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total
do ob-jeto contratado.

l-5.1.{ - A paralisação injustiticada do fornecimento:

15.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

c\ecuçào. assim como a de seus superiores:

I5.f .ó - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçâo;

15.1.7 - A decretação de falência ou a instauraçâo de insolvência civil da licitante:

CLAUSULA DECI]\TA SEXTA DO Í'ORO
l6.l - Para quaisquer ações decoÍrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de RIACHUELO/SE. com

exclusâo de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharem justos e contratados. CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato em

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeitojurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas.

RIACHUELO/SE de de 2022

xxxx xxxxxx xxx xxx x xx x x xx xxxxxx
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÉNCIA SOCIAL

PLI_t(O\lRt/i].t).1
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Rcpresentanle legal

TESTEMT]NHAS
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CPT
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